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LEI MUNICIPAL N'2.357 DE]5 DE ]ULHO DE 2025.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL NO ORçAMENTO VIGENTE,
E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS.

O PREFE TO MUN CIPAL DE POCONE, ]ONAS EDUARDO DE

QUL I]OZ NIORAES, ESTADO DE MATO CROSSO F]AZ SABER QUE A CAMARA
MI-]NiC]PAL APROVA E ELE SANCIONA A SEC U INTE LEII

Art, '1" F ca autorizado a abertura de Créd to Adicional
SLrplcmentar no oTçamento v gente, Lei lvlun clpa r" 2.3)412a24, no valor de R$

2Joo.ooo,oo (dois milhões e trezentos reais) a ser consignado nas segu ntes
Dctaçóes Orca mentá riêsr

Art.2" Para amparar os créditos abertos no artigo anterior,
serão utilizados os recursos mencionados no Art. 43, §'1", inciso ll e § 3" da Lei
Federal n". 4.320A964, provenientes dê Excesso de Arrecadação das seguintes
trê nsferências:

JoNAs EDUÀRDo DE À"hú" í",.-,.,. ,,, F,
QUÉIROZ
MoRÀES:8rer73331 ?#jt»_n |,r
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ORCAO a7 SECRETARIA N,1UN CIPAL DE SAUDE
Unidade aa2 FUNDO f/lU N ICIPAL DE SAUDE
FunÇão to SAU DE
Sub FunÇão 302 ÀSSISIÊNCIA HOSPITATAR E AN,]BULAIOR AL
Proqrama ootl AiENCÃO DE MED A E ALTA COM PLEXIDADE
Àt v dade 2049 MANUIENÇÃO DO PROCRAMA DA MEDIA E ALTA

CONIPLEXIDADE. MAC
Dêspesa Descrição Fonte R$ vâlor

3.3.90 aplicaçoes oiretas T t.ozL:ztooooT eso.ooo,co

]ACÀC a7 SECRETARIA I",1U N ICIPAL DE SAU DE
Llnidadc oo2 FUNDO I,1U N ICIPAL DE SAUDE
FunÇão to SAUDE
Su b- ÉunÇão 30t ATENÇÃO BÁSlCA
Prog ra ma ooto AIENÇÃO BÁSICA
Ativid a d e 2130 [,'lANUTENCAO DO PROCRAMA SAUDE DA FAMILIA
Despesa DescriÇão Fonte RS Valor

f .3.9o Apl caÇoes Diretas l.62l.32lOOOO l.rr5O.OOO,OO



Recurso: Fontê: tlS Valor:
Termo de Compromisso n" 096/2025 - Emenda
Pêrlamentar na 26312025 Deputada Estadual
Jânaina Riva

r.62',1.321O000 300.000,00

Termo de Compromisso n''124/2025 Emenda
Pararnentar n" 177/2025 Deputado Estadual
Fabio Tardin

t 62t.32t OOOO 500.000,oo

Termo de compromisso n" 122/2025 - Emenda
parlamentar n" 177/2C25 Deputado Estadual
Fá blo Tardin

L621.32t OOOO t.ooo.ooo,oo

I erro oe Comprom sso t" 062/2025 - Emenda
Parlêmentar n' 143/2025 Deputado Estadual
Max Russi

L621.32t OOOO 500.ooo,oo

TOTÁL 2.300.oo0 oo

Bstado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Poconé

Prâça da Mâtriz, s/n - Centro - CEP:78.175-000 - Poconó/Mato Grosso

Art,3" Autoriza à inclusão da programação orçamentária que
trata o artigo l'desta lei, ao AnexD de Nletas e Prioridades da Lei Nlunicipal n'.
2.29212a24, que dispõe sobre as Diretrizes orçamentá rias para o exercício de 2025
- l-Do, e na Lei Municipal n".2.a6g12o21, Plano Plurianual 2a2212O25.

Art, 4" Esta ei entra em vigor na data de sua publicação,
'ê\ogêndo es d.sposiçoes c'r-r conlrario.

Prefeiturê [y'unicipa de Poconé/NlT, em 2l dejulho d-.2025.

.roNAS EDUARTo DÊ l;lI'it1"^ffi",jiiiiifi:;
QUE ROZ

ríoR^ES:8r er 7333r 5t Xi1"0l 
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f,ONAS EDUARDO OE QUEIROZ MORAES
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;{ Têr;ã-fênâ,27 dê)ulhô dê 2025 ' Jornál oficlal [lêtrônlco dos Muni.lplos d6 E§tâdo de Mâto cross' ' ÀNo xx I N'4743

Pl:nô PLrtriànuâl 2022l2025.

art, 4p Eita leientra em viqor na clata dê sua publicaçã0, revoqando a5 dlsposiçôes em contrário.

P.êrêitúrê Mun ( pa dê Poconé/N'lT, em 21 dejuiho de 2025.

JONAS EDUÂRDO DE QUE'ROZ MORAES

P.etêito Mu.i<ipal de Poc.ré

PRÊÊêIÍUÀÀ
!EI E4UNICIPAL Nq 2.3§6 D! 15 DE.,ULHO DE 2025.

ÁLTERÁ :) CAPUÍ DO AÂT. 2e DA IEI MULllClPÁL N-o 2,343,
DE O] OÉ JUNHO DE 2025, QUE INST'IUI O PROGRAMA MU.
NICIPAL DE AUXiL!O TRANSPORÍE ESTUDANTIL ' PROMA.T,

No ÂMBITo Do MUNI.ÍPIO DE POCONÉ/MÍ, T DÁ OUÍIA§

dantil - PRoMAT - institoído no artlgo anterior s€ dêstina à

bênêficiar até 1OO {.en) êstudantes mâtri.ulãdos €m ins'
tituições paÉiculaíês e públi.as dê êÍslno dê nivel supêri'
oi con.êdêndo o auxílio, dês.lê quo preenchjdos todôs os
rêquisllos dêstá têi."
art. 2" Pêrmanecem nãleradas as demais drsposÇóês da L€j

N,lunic pa .o 2.343, de 03 de junho de 202s.

O PREFEIÍO ]!!UNIC PAL DE POCONÉ, ]ONAS EDUARDO OÉ QUEI

'O1 vu rt:. I S'ÁDO Dl MAIO GRo\\o lal SêBEq QLI 6 (À_

[4ARA MUNIC]PALAPROVA E ELE SANCIONA A SEGI]INTE LEI:

a.t, 1eFcaateradooarigo2cdaLe Municipaln0 2.343, de 0l

^ de runho le 202s, pãssà ô viqorôr com ô segu nte redôçõôl

''Árt. 2q o Programa Muni.ipal dê auxíllo Tíansporte Estu-

PREFEIÍURÁ
LEI MUNICIPAL N9 2.357 DÊ 15 DE JULHO DE 2025.

AUTORIZA O POOER !XECUTIVO A ABERTURÀ DE CRÉÔIÍO ADICIONAL NO ORÇAMENÍO V'GENÍE, A DÁ OUTRAS PROVI.

DÊNCIA5.

O PREFEIÍO &!UNICLPA' DE POCONÉ, ]ONAs EDUAÂDO DE QUEIROZ I.4OBAES. ESÍADO OE MATO GRO55O, FAZ SABER QUÉ A CÀIVAR^
,,] ,I] J PIL AÊROVA Ê ÊLE SANCIONA A 5E6UINÍE LE]

r\.t, r,q Ê.ô ô!tôrzàdo a abert!.â de Cródito Adrcional 5!plernentêí no orçamento vioente, Lei rVuniclpal no 2.31412024, .a \alat d.
R5 2,3Oo,ooo,Oo Ídol3 hilhóeB ê trêzêhtos rêàis) ô ser cons gnado nãs seg! rites Dotaçôes Orçamentárias:

art, 3q Esta Lei entra êm v 9ôÍ .a data de s!a pub i.êçãô.

Prefelt!ra a,iunicipâl de Poconé/N4T, em 21 dê júlho de 2025

,ONÂS EDUÀRDO DE QUEIROZ MORAES

Prefeito Municipàl.lê Po(oné

!raHErÂilÀ r,r.li.la rrrt DE 5,1!uE
FUNDO INI]NIC PÂL OÊ SAi]DE

02' !s5 s-É\CtÁ FOSP TÀra? r AMBL.ATORIA,

\4ANLT€NCÃO DO PROGRÀMÂ DÀrrED^ E ÀLTÂ coMPLÉlloADÉ 1,1ÁC

l

!!(Áa Do 9[oGRÀr. a sÂL]L)r L-rÂ FÀNü A

Aft. 2q làÍa àmpê.âr os crédrtos aberto§ no artiqo ênter or, §êrão !tilizados os Íêcursos rnenclonãdos no Art.43, § ls, Úlciso le§3r
ri . r.r.ré nÊ ! lzo/i964, pÍoven entes de E:.esso dc aíe.àdêção das segulntes kan§fe.ênclês.

Eme.dtr PàrlamÊniarnr263r2025 Derutada !5tadL

Art. 3e Artoriza à inc usào da programaçâo orçamentárià que tÍêtà o arUgo 1s desta lei, âo Anexo de Metas e Prioí dades da Lei M!nt_

ciDaln':.292l2O24,quedspóesobreasDirêtrzesOrçameítáíiêsparàoexercíciode2025-LDO,enaLei!1unicipalna.2.068/202L
P à.n P ti_ âó1,âl 2022l2O25.

Ârt. 4e F5t. le êntrâ em v gor na data de sua publ caçã0, Íêvogando as dlsposiçÔes em contrário.

aMM MT. hitpsr//amm,dlarioóuniclpal.ôrq Àss nado Oirl !âlne.t.
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